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I - atualizar os valores de que trata a alínea "c" do inciso
I do art. 8º desta Portaria e o quadro demonstrativo do orçamento
previsto para o exercício, observada a última versão publicada sobre
a realização de receitas e despesas orçamentárias do Relatório de
Avaliação Bimestral pelo Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e pelo Ministério da Fazenda;

II - encaminhar ao MI e à Sudam a versão atualizada da
programação, justificando as razões para a adoção da nova previsão
de aplicação dos recursos.

CAPÍTULO V

DAS VEDAÇÕES

Art. 11. Fica vedada:
I - a distribuição dos recursos do Fundo por UF, com base

em cotas percentuais pré-definidas; e
II - a concessão de crédito para:
a) aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações

ou equipamentos importados que apresentem índices de
nacionalização em valor inferior a 50% (cinquenta por cento) para
beneficiários que apresentem faturamento bruto anual superior a R$
16 milhões;

b) pessoas físicas ou jurídicas que mantenham ou tenham
mantido trabalhadores em condições degradantes de trabalho ou
análogas ao trabalho escravo, inscritas no Cadastro de
Empregadores instituído pela Portaria nº 540, de 15.10.2004, do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, observada a Portaria nº
1.150, de 18.11.2003, do Ministério da Integração Nacional - MI.

§ 1º A vedação de que trata a alínea "a" do inciso I não se
aplica quando, alternativamente:

I - não haja produção nacional da máquina, veículo,
aeronave, embarcação ou equipamento; ou

II - a fabricação da máquina, veículo, aeronave,
embarcação ou equipamento cumpra o Processo Produtivo Básico
(PPB);

III - a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou
equipamento importado for isento de Imposto de Importação pela
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);

IV - o crédito seja concedido para pessoas físicas não
rurais, independente do seu rendimento bruto anual.

§ 2º A SFRI/MI analisará a atualização do índice de que
trata o inciso I deste artigo sempre que o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) revisar os
parâmetros relativos aos índices mínimos de nacionalização
definidos em seus normativos.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. O Banco da Amazônia S.A., a SUDAM e o MI
deverão manter, em seus sítios eletrônicos, a Programação Anual de
Aplicação dos Recursos do Fundo atualizada.

Art. 13. O Banco da Amazônia S.A., em conjunto com a
SUDAM, deverá avaliar a conveniência e a oportunidade de
promover eventos de divulgação do FNO, preferencialmente, nos
municípios em que não possua agência e que tenham apresentado
baixo volume de contratações nos últimos exercícios, com foco nos
tomadores que apresentem faturamento bruto anual de até R$ 16
milhões, visando à ampliação das contratações.

§ 1º O Banco da Amazônia S.A. informará ao MI e à
Sudam, até o final do 1º quadrimestre de 2019, o calendário dos
eventos de que trata este artigo.

§ 2º Cabe à Sudam, em articulação com o Banco da
Amazônia S.A., estabelecer critérios para a realização dos eventos
de que trata este artigo, bem como acompanhar o andamento desses
eventos.

Art. 14. Observado o disposto no art. 18-A da Lei nº
7.827/1989, o encargo de ouvidor do FNO poderá ser acumulado
com o encargo de ouvidor da Sudam, devendo a atribuição de
competência ser aprovada pelo Conselho Deliberativo por proposta
da Superintendência.

Art. 15. A proposta de que trata o Art. 18 da Lei nº 12.712,
de 30 de agosto de 2012, deverá ser elaborada pelo MI, ouvida a
SUDAM e o Banco da Amazônia S.A.

Art. 16. A SUDAM e o Banco da Amazônia, ao
promoverem qualquer propaganda ou publicidade de obra, ação ou
projeto que envolva recursos do Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte (FNO), deverão informar, de maneira clara
e precisa, que o empreendimento integra um conjunto de ações do
Governo Federal, por meio do Ministério da Integração Nacional.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE
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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 216, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

Reconhece situação de emergência em
municípios do Estado de Alagoas/AL.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e
considerando o Decreto nº60.040, de 31 de julho de 2018, do
Governo do Estado de Alagoas/AL, e considerando ainda as demais
informações constantes no processo nº 59051.005813/2018-71,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de ESTIAGEM,
COBRADE: 1.4.1.1.0 a situação de emergência nos municípios
listados na tabela.

. N° MUNICÍPIOS

. 01 Água Branca

. 02 Arapiraca

. 03 Batalha

. 04 Belo Monte

. 05 Cacimbinhas

. 06 Canapi

. 07 Carneiros

. 08 Coité do Nóia

. 09 Craíbas

. 10 Delmiro Gouveia

. 11 Dois Riachos

. 12 Estrela de Alagoas

. 13 Girau do Ponciano

. 14 Igaci

. 15 Inhapi

. 16 Jacaré dos Homens

. 17 Jaramataia

. 18 Lagoa da Canoa

. 19 Major Isidoro

. 20 Maravilha

. 21 Mata Grande

. 22 Minador do Negrão

. 23 Monteirópolis

. 24 Olho D`Água das Flores

. 25 Olho D`Água do Casado

. 26 Olivença

. 27 Ouro Branco

. 28 Palestina

. 29 Palmeira dos Índios

. 30 Pão de Açúcar

. 31 Pariconha

. 32 Piranhas

. 33 Poço das Trincheiras

. 34 Quebrangulo

. 35 Santana do Ipanema

. 36 São José da Tapera

. 37 Senador Rui Palmeira

. 38 Tr a i p u

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.243, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.000302/2017-57, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art.
54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017,
PAULO MANUEL DOMINGOS, de nacionalidade angolana, filho de
Antonio Manuel Domingos e de Elisabeth Adão, nascido na
República de Angola, em 25 de março de 1970, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e
18 (dezoito) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.244, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08000.006440/2017-39, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art.
54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017,
MARTHA ROCIO VEGA ZAMORA ou MARTHA ROCIO VEJA
ZAMORA, de nacionalidade colombiana, filha de Tito Diego Vega
Gasgas e de Gladis Maria Zamora Rojas, nascida na República da
Colômbia, em 28 de janeiro de 1967, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 4 (quatro) anos, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.245, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08000.020836/2015-27, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art.
54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017,
IGO ZANERIBS, de nacionalidade letã, filho de Aldis Zaneribs e de
Skaidrite Zaneribs, nascido em Skrunda, na República da Letônia, em
15 de abril de 1990, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 10 (dez) anos, 1 (um) mês e 14 (quatorze) dias, a partir de
sua saída.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 993, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

Processo Administrativo nº 08700.006386/2016-53 (ref.
Apartado Restrito nº 08700.006388/2016-42). Representante: Cade
ex-officio Representados: Pessoas Jurídicas - Affinia Automotiva
Ltda. (sucedida por Nakata Automotiva S.A.); BorgWarner Brasil
Ltda.; Dayco Power Transmission Ltda.; Delphi Automotive Systems
do Brasil Ltda.; DMC Promoções e Publicidade Ltda.; Federal-
Mogul Sistemas Automotivos Ltda.; Freudenberg Nok Componentes
Brasil Ltda.; Gates do Brasil Indústria e Comércio Ltda.; Johnson
Controls PS do Brasil Ltda.; Knorr-Bremse Sistemas Para Veículos
Comerciais Ltda.; KSPG Automotive Brazil Ltda.; Magneti Marelli
Cofap Fabricadora de Peças Ltda.; Mahle Metal Leve S/A;
Mann+Hummel Brasil Ltda.; Metalúrgica Schadek Ltda.; MTE-
Thomson Indústria e Comércio Ltda.; Rassini-NHK Autopeças;
Robert Bosch Ltda.; Sabó Indústria e Comércio de Autopeças S/A;
Schaefler Brasil Ltda.; SKF do Brasil Ltda.; Sofape Fabricante de
Filtros Ltda.; Sofefi Filtration do Brasil Ltda.; Tenneco Automotive
Brasil Ltda.; TMD Friction do Brasil Ltda.; TRW Automotive Ltda.;
Wabco Centro de Distribuição de Peças Automotivas Ltda.; ZF do
Brasil Ltda. Pessoas Físicas - Alfredo Bastos Júnior; Alberto Rufini;
Carlos Alberto Barbosa Filho; Carlos Magalhães; Cesar Augusto da
Costa; Cesar Augusto Paniz Straglioto; Christian Bernhardt; Claus
Hoppen; Daniele Ferrari; Daniella Vieira Carrer; Dirce de Campos
Boer; Douglas Lara Júnior; Edson Brasil da Silva; Edvaldo Ricardo
Selidonio de Souza; Elaine Cristina Durães Oliveira; Elaine Cristina
Soares Evangelista; Eliana Maria Giannoccaro Allodi; Evandro
Tozati; Fábio André Magnani Fatninato; Fernanda Giacon de Lucca;
Gabor Janos Deak; George Nelson de Lima e Garcia; Geraldo Luiz
Fascina; Gisele Cristina Stein; Ivana Bertanha Ferreira; Jair de
Sampaio Barros; Jefferson Luis Germano; Jorge Cerveira Schertel;
José Carlos Ferreira Catib; José Eduardo Sabó; José Moisés Bucci;
José Ronaldo Rocha; José Rubens Santos Miguel; Júlio Sérgio
Metello Aprile; Luciano Sanches de Oliveira; Luis Antônio Silva
Lipay; Luis Armando Tonioli; Luiz Carlos Fadiga; Luiz Fernando
Teixeira da Silva; Marco Antônio Salviati; Marcos Pissardini;
Marcus Vinícius Pereira da Silva; Maria Angélica Pedrazzi; Maria
Angélica Pedrazzi; Maria Cristina Zanco Andrade; Maria Juliana
Fratta; Mario Masao Nishiyama; Maurício Eppinghaus Barbalho;
Milton Antunes de Oliveira; Moisés Aparecido Ferella; Monica
Amelia Cassaro Darezzo; Patrícia Micolaiciunas; Pedro Geraldo
Ortolan; Plínio Separovic Fazol; Renato Lopes de Carvalho Júnior;
Ricardo Moura Cordeiro Pessoa; Roberto Manoel R. de Jesus;
Roberto Pezzi Koeche; Rodolfo do Amaral Júnior; Rodrigo Amuso
Marcondes Almeida; Ronaldo Silva Teffeha; Rubens de Jesus
Campos; Sabrina Rodrigues Carbone; Salvador Tadeu dos Santos
Pugliese; Sebastião Galdino; Sidney Aguilar Júnior; Wilson Carone
Garcia. Advogados: Batuira Rogério Meneghesso Lino; Fábio
Francisco Beraldi; Eduardo Caminati Anders; Luiz Fernando Santos
Lippi Coimbra; Flávia Chiquito dos Santos; Leda Batista da Silva
Diôgo de Lima; Guilherme Teno Castilho Missali; Jéssica Wright
Borba Olivieri; Gabriela Egreja Papa; Júlia Raquel Haddad; Carolina
Paladino Nemoto; André Alencar Porto; Mariana Villela Corrêa;
Fábio Amaral Figueira; Pedro Andres Garcia Valenzuela; Leonardo
Maniglia Duarte; Alberto Afonso Monteiro; Vitor Luís Pereira Jorge;
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